SOLICITAÇÃO DE DESCONTO DE MENSALIDADE (BOLSA DE ESTUDOS) – ANO LETIVO 2012
1- IDENTIFICAÇÃO

NOME __________________________________________________________________________ RM ___________

CPF ________________________ RG ______________________________ DATA DE NASCIMENTO ____/____/____

ENDEREÇO DO ALUNO _____________________________________________________________ N° ___________

COMPLEMENTO _____________________________ BAIRRO _____________________ CIDADE ________________

CURSO __________________________________________________ TERMO _______________________________

NOME DO PAI __________________________________________________________________________________

NOME DA MÃE _________________________________________________________________________________

ENDEREÇO DOS PAIS _______________________________________________________________ N° ___________

COMPLEMENTO ________________________ BAIRRO ___________________ CIDADE _______________________

2- INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS:

É FUNCIONÁRIO PÚBLICO MUNICIPAL DE SANTA FÉ DO SUL?   SIM (  )   NÃO (  )

EM CASO AFIRMATIVO, INFORMAR O SETOR EM QUE TRABALHA O CARGO QUE EXERCE E O SALÁRIO QUE RECEBE.

	SETOR
	CARGO
	SALÁRIO

	
	
	


É DEPENDENTE DE FUNCIONÁRIO PÚBLICO MUNICIPAL DE SANTA FÉ DO SUL?    SIM (  )   NÃO (  )

EM CASO AFIRMATIVO, ESPECIFICAR SE PAI OU MÃE, O SETOR EM QUE TRABALHA O CARGO QUE EXERCE E O SALÁRIO QUE RECEBE.

	PAI E MÃE
	SETOR
	CARGO
	SALÁRIO

	
	
	
	

	
	
	
	


TEM PAI, MÃE, ESPOSA (O), FILHOS OU IRMÃOS ESTUDANDO NA FUNEC?    SIM (  )    NÃO (  )

EM CASO AFIRMATIVO INFORMAR SE DEPENDEM OU PARTICIPAM DA MESMA RENDA.

____________________________________________________________________________________

ESTUDA EM MAIS DE UM CURSO DA FUNEC?   SIM (  )   NÃO (  ). EM CASO AFIRMATIVO, QUAL? ___________

ATIVIDADE QUE DESEMPENHA:

(   ) EMPREGADO DA INICIATIVA PRIVADA

(   ) PRESTADOR DE SERVIÇOS AUTÔNOMOS

(   ) EMPRESÁRIO

QUAL A RENDA MENSAL FAMILIAR? R$ ________________

RESIDE COM A FAMÍLIA?  SIM (  )    NÃO (  )    EM CASO AFIRMATIVO INFORMAR A PROFISSÃO DOS PAIS E IRMÃOS QUE COMPÕEM A RENDA FAMILIAR.
	NOME
	PARENTESCO
	PROFISSÃO
	RENDA MENSAL (R$)

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	


PAGA ALUGUEL RESIDENCIAL?  SIM (  )    NÃO (  )     QUAL VALOR? R$ ___________

OBSERVAÇÕES: O pedido de alunos somente será avaliado mediante a entrega de todos os documentos exigidos.

· Anexar cópia de documentos que comprovem a existência do endereço declarado;

· Cópia do holerite de todas as pessoas que compõem a renda familiar;

· Cópia do contrato de aluguel, cessão de uso ou financiamento do imóvel residencial;

· Declaração de responsabilidade conforme anexo I;

· Observar as exigências básicas conforme Anexo II.

Santa Fé do Sul – SP, _______ de __________________ de 201__.
___________________________________                   ___________________________________
                               Assinatura do Aluno                                                           Assinatura do Pai ou Responsável

A T E N Ç Ã O: O requerimento com os documentos exigidos deverão ser entregues no Protocolo do Campus II, localizada na Avenida Mangará n° 477 – Jardim Mangará, até as 17h00min do dia 10 de janeiro de 2012, IMPRETERIVELMENTE.

ANEXO I

DE CL AR AÇÃO DE RE SP O NSABI LI DADE
DECLARO que todas as informações prestadas são verdadeiras e que não omiti nenhuma informação solicitada no formulário de solicitação de bolsa, sob pena de incorrer em crime de falsidade ideológica, bem como, de pagar os valores de desconto referente à concessão de bolsa em uma única parcela, acrescido das cominações legais, sem prejuízo, também, de outras sanções penais e cíveis que porventura vier a
Incorrer.
Estou ciente de que, sendo contemplado com desconto a título de bolsa de estudos, qualquer que seja o percentual, o não pagamento até o vencimento, frequência mínima exigida e a comprovação de falsa informação e/ou omissão de dados solicitados por má fé, implicará no CANCELAMENTO imediato do benefício concedido.
Santa Fé do Sul – SP, ____ de ____________________ de 201__.
_ 

_ Assinatura do aluno
 

_ Assinatura do responsável
Anexo II
EXIGÊNCIAS BÁSICAS PARA OBTER O BENEFÍCIO DE BOLSA DE ESTUDOS CONFORME
RESOLUÇÃO 003 DE 28 DE SETEMBRO DE 2011.
Artigo 3º ­ Toda concessão de bolsa, com enquadramento em qualquer dos critérios estabelecidos nesta resolução, somente será efetiva da mediante requerimento do interessado e após análise da Instituição.
Artigo 4º ­ Ao aluno em situação de inadimplência com a Fundação Municipal de Educação e
Cultura até o dia 30 de novembro de 2011, não será concedido o beneficio da bolsa de estudo.
Artigo 5º ­ Ao aluno retido (DEPENDÊNCIA) em mais de duas disciplinas por falta ou por nota, não será concedido o beneficio da bolsa de estudo.
Artigo 6º ­ O aluno que for contemplado com o benefício de bolsa de estudos e que passar à
Condição de inadimplente terá cessado o benefício a partir do vencimento da mensalidade.
Artigo 8º ­ Todo requerimento com os documentos solicitados pela FUNEC deverão ser entregues na Secretaria do Campus II até  o dia 10 de janeiro de 2012, impreterivelmente. 
Artigo 9º ­  Todo benefício concedido terá incidência sobre as mensalidades dos  meses d e março a dezembro de 2012. 
Artigo 10º­ O percentual a ser concedido, na forma dos critérios seguintes, será de 5% a 50% sempre com variação múltipla de 5%, exceto para o curso de Odontologia que terá o limite máximo de 25%.
Artigo 11º ­ Todo servidor público municipal de Santa Fé do Sul, da administração direta e indireta,  e  seus  dependentes,  filhos,  cônjuges  ou  companheiro  (a)  em  caso  de  união  estável,  gozarão  de desconto de 10%, sobre o valor da mensalidade de qualquer curso ministrado pela FUNEC.
Parágrafo  Único: Todo o  aluno beneficiado  conforme previsto  no  caput deste Artigo  poderá concorrer   a  percentuais  maiores, até o limite de 50 %, exceto  no   curso  de  Odontologia, através de requerimento na forma do Art.3º desta resolução, nas mesmas condições dos demais alunos.
Artigo 12º­ Todo aluno com núcleo familiar residente no município de Santa Fé do Sul, mediante essa comprovação, com  r en da  fa milia r  de  até  dois  salários  paulistas,  cuja  composição  familiar  possua  apenas  um  imóvel residencial, utilizado  para abrigo da família, ou um imóvel rural considerado pequena propriedade do qual advém, no mínimo parte do sustento da família, gozará de bolsa social consistente no desconto de 50% sobre o valor da mensalidade em qualquer curso ministrado pelas Faculdades Integradas de Santa Fé do Sul e ou Escola Integração de Ensino, mantidas pela FUNEC, exceto  no curso de odontologia cujo beneficio fica limitado a 25%, desde que requeridos na forma do Art. 3° e no prazo determinado conforme o Art. 8°.

Artigo 13º ­ O aluno que estuda em dois cursos terá desconto de 15% nas mensalidades de ambos, durante todo o período de realização dos cursos.
§ ­ 1º O mesmo benefício  será concedido no caso de estudarem irmãos solteiros, marido e mulher, companheiros em união estável, pai ou mãe e filho, os quais dependam da mesma renda.
§ 2º O Aluno beneficiado com desconto na forma do caput deste Artigo  e passar à condição de inadimplente, retido ou desistente de um dos cursos de acordo com o Artigo 6º terá o benefício cessado.
Artigo 20 – Nenhum aluno poderá receber mais de 01 beneficio a título de bolsa de estudo, reservando­lhe o direito de optar pelo critério que melhor lhe convier.
Artigo 23 – As disposições contidas nesta Resolução serão aplicadas para o aluno regulares mente matriculada para o ano letivo de 2012 até o dia 10 de janeiro de 2012. 
A Resolução 003 de, 28 de setembro de 2011 de que trata dos critérios para concessão de bolsa de estudos,

Encontra-se acessível para leitura dos interessados, no quadro  para divulgação de decisões do Conselho Curador no pavimento superior da Administração, Campus II ao lado da Sala de Reuniões.
